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MINISTÉRIO DA FAZENDA

. . •14::- . '	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
,	 ,.fr

Processo no	 10950.000506/88-19

SPEiSãO no::	 28 de março de 1990	 AcoRpro no 202-03.235
Recurso no::	 8:1.071
Recorrente	 AGROBULLA - COMERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA.
Recorrida .	 DF EM mARImon - PR

FINSOCIAL -- SALDO CRETJOR DF: CAIXA •- O fato de a
escrituraOn	 indicar saldo crede.	 de	 caixa
autoriza a presunOo de amisao de	 receita,
regsalvado	 ao	 contribuinte	 a	 prova	 da
improcedOncia.	 da presunçao. Exigencia 	 fiscal
procedente. Recurso negado.

Vinto g , relatados e discmtídos es preihcffrh,.ii autos
de recurse interposto por AORODOLLA --' COMERCIO DE: INSUMOS
AGRICOLAS LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda C gmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente, iustifícadamente, o Conselheiro
9EBASTIA0 DOROES TAGUARY.

/Sala das Seggffes. Effl 2f 149 março de 15'90.

//•	 -f ,,,,	 .
ITELVII .	,:f540V'..no	 E. CELL. iS ..- Presidente/_
O CIAR LUIS DE MORAI i .-- R : _ator

SUAK7f,
/ OSETCAN11,3 DE ALMEIDA LEMOS - Prxicuradcm —Repro- ./ ‘,	 	sentant.e da Rã....

enda Nacional

VISTA EM SESEM DE
1

la 73
Participaram, ainda. do presente iulgamento, os Conselheiros
OSVALDO TANCRET20 DE: OLIVEIRA, ALDE DA mau) SANTOS JUNIOR, ELIO
ROTHE, HELENA MARIA FOJO DO REGO e ANTONIO CARLOS DE: MORAES.

HRimdm/AC-GS
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~TEMI DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
t.	 itla
Processo no	 10950.000506/B8-A9

Recurso no g	83.071
Acórdgo no. 2 	202-03.235
Recorrente g	 AGROBULLA - COMERCIO DE: IMSUMS AGRICOLAS LTDA

RELATORI O

Conforme Auto, de Infração de fls. 04, exige-se da
contrlbuinte acima identificada o rçn.(ilhiímento da contribuição ao
FINBOCIAL. relativo ao ano-base de 198é, exerci cio de 1987,
decorrente de omissão de receita operacional, caracterizada por
"Saldo Credor de Caixa", apurada em fiscalização na área de IREO,

Imrzagnando tempestivamente o feito, às fls. 09/19,
a autuada alega ter havido uma falha lamentável na contabilidade
da empresa, acarretando que as operaçSes de compra fossem
lançadas imievidamente e ocasionando, per conseguinte" a
apresentação de valores não verdadeiros no saldo da =itã 'Caixa"
e da conta "Fornecedores', Mega também cite as compras efetuadas
pela empresa foram, na suã maioria, realizadas a prazo e, por•
erro nmntUrLI„ foram lancadaç à vista. Em função dos erros
contábeis, a contribuini2 anexou demonstrativo discriminatório
doç valores de compras a prazo e à vista, com es respectivos
documentos	 fiscais cerrespondentes, retiflcando os 	 valeres
lançados na conta "Caixa.", referentes aos meses jr março a
dezembro	 de 1986, cuia conscdidação desta referida	 contã
encontr,m-se às fMs, 21 do processo principal.

Examinando as alegaç8es e fundamentos apresentados
pela impagnante, os fiscais autuantes, às fie, 227273, concluem
terem existido erros de lançamento, principmimente na
contabilização das compras a prazo e a vista, gerando, desta
formmé o saldo credor de caixa que originou a autuação. Assim
sendo, concordam com parte da reconstituição da conta "Caixa",
conforme descrevem às tis. 22, e opinam péla manutenção parcial
do auto de infração, sendo Cr$ 737,987,93 e vmler da nova base
t.ributável referente mo saldo credor de 'Caixa" de dia 05/11/86.

A autoridade lulqadorã de primeirã instZencia, às
tis. 27/23, cem base no decidido no processo-matriz e
considerando que as empresas que vendem mercadorias. pagam a
contribuição de meio por cento sobre a receita bruta, determinou
o cancelamento da exígéncia enmrãda no Auto de Infração de fle \ 0
04 e a mantencã d	 eo a nova xig n	 no	 dmn

	

ecia, cefrme eostrado no item	 •
À. (fls. 27), acrescid	 u s de me	 d o cm aa dos jrera de acoro
u 

legislação em vigor.
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Proenson no:	 10950.000506/88-49
Acôrdao no:	 202-03-235

Tendo sido realmarlo prazo para 1mpligna0"e, a
contribuinte apresentou tempesti~en te o documento de fls„ 30/43
alegando., em sl n tese , cupi

a) nXo ocorreu nenhuma omisiCão de receita
operacional que, de forma direta, provocasse a reducNo do lucro
real. Ha verdade, ocorreu a figura de inexatidWo que pode ser
esclarecida através das circunstancias, coincidencias de valores
e "modus operandi" da impugnanteN

b) o fluxo de caixa !, denunciando saldo credor no
dia 05/11/86, ocorreu exatamente na poca do fornecimento de
semente de soja aos agricull7ires de Japurá e regi4e, A
inexaticrão, nesultante no ingresso de caixa sem a informaçao c.
registros contábeis indicando a fonte de recursos, ocorreu quando
a empresa, na CICRID do contrato com o cliente para fornecimento
cn, semente de 1 ,i0jEt !, recebeu adiantamento do cliente, deixando de
proceder à partida contabili debitando CALX4 e creditando
WIAgfAMEETO DE: CLIENTEBi

c) esta omissSo de partida contábil acarretem
insuflciencia de recursos, em virtude de ter . se Fm-c.a:Em:lido do fato
à seguinte partida contáhil2 debitando	 BANCO	 C/MOVIMENTO
DANESTADO Ou BANCO DO BRASIL. e cr-editando cnIxn.

Car~.tando esta impugna0o, os fiscais autuantes.
às fls. 46/48, esclarecem que a empresa Wáo apresentou nenhuma
prova ou documento hábil e idóneo que fundamentasse suas
alecaçbos. Quante à solicitaciao de 60 dias para apresentacWo de
provas cum fundamento legal da defesa, informa a fiscalizaçab que
o artigo 17 do Decreto n0 70,235/22 náb contempla o que requer a
imptminante„

Prestada a 1_nlerma0Co fiscal, foram 05 aides
novamente conclusos ao Delegado da Receita Federal em Maiàncá
que, às fls., 52, com base no decidido no processo-matriz, julgou
procedente a exidOncia fiscal, determinando a manuten0o do
lançamento de fis„ 27/28.

Inconformada, recor're a autuada, tempestivamente,
a este Ce~ilinii„ aneXandD CDMO raz.Mes de defesa ~ia do recurso
interposto no processo de IRP11 (fls. 53/61).

í

11 o reli atórioN
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	 SEGUNDO CONSELHO DF CONTRIBUINTES

Processo no:	 10950.000506/SO-49
Acórdão no:	 202-03.235

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS

Descre ,,e a. Informação Fiscal de fie.	 46/1S.
verbis:

	

"Inconformada	 COM	 O Auto	 de	 infração
principal (IRPJ), bem como com os Autos	 (ha
Infração	 reflexos,	 a	 contribuinte	 acima
identificada apresenta tempestivamente a
impugnação após a reabertura de prazo concedida
pelo Delegado da Receita Federal.

O Auto de Infração foi decorrente de omissão
de receitas operacionais, constat.ada atravès do
movimento diário da conta caixa referente ao mês
de Novembro de 1986 ter acusado maior saldo credor'
de caixa no dia 5 (cinco).

A impugnante alega preliffdnarmente que não
ocorreu nenhuma omissão de receitas, que de forma
direta provocasse a redução do lucro real„
alegando que na verdade ocorreu a figura de
inexatidão, perfeitamente sánavel e que se pode
esclarecer atravós das circunstr;nciaf.
coihcidencias de valores e "modus operandi" da
impugnante.

Em virtude disso, a contribuinte alega gue
fluxo de caixa denunciando saldo credor no dia
05/11/8A, ocorreu exatamente na época do
fmmecifileivto de semente de o. -i aos- aricultores
de Japurá e região. A inexatidão resultante no
ingresso de caixa sem A informação e registros
contábeis indicando a fonte dos recI.t rsos.
ocorreram quando a impugnante, no momento da
emissão do pedido (contrato) com o cliewle para o
fornecimento de semente de soia recebeu
adiantãmente do cliente, deixando de prdcoder a
partida contábil;

a) debitando - CAIXA
b) creditando -- ADIANTAMENTO DE CLIENTES
A prática de comércio desenvolvida pela

impuqnante visa com o adiantamento, garantir o
contrato de venda da semente, por' outro lado o
agricultor, cliente, gara a compra e o preço.
Mas, com a omissão da partida contabil acima,
provocou exatamente insuficiência de recursos, ama
vez que eforfeu de fato a partida contabil a
seguir:
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Processo non	 10950.000506/O0-49
Acórdão no	 202-03.235

debitando	 BANCO C/MOVIMENTO
BANESTADO OU BANCO DO BRASIL.

L -- creditamflie 	 CAIXA

Rebatendo DE argumentos da conln-ibuinte?,
conclu~s que a mesma não apresenta ni~.1uma prova
ou docmmento hábil. e idôneo que fundamente suas
alega0es. Além do mais, a contribuilyee guer
modfficar momentaneamente seu "modus cperandi" da
forma de escrituração contábil apenas para ilidir
a tribi~ái impomta, iá que todos QE 1~.~~
contábeis efetuados pela contribuinte demonstram
de forma clara, que os valores lançados a débito
de conta BANCOS C/MOVII TENTO -- BANESTADO OU BANCO
DO BRASIL. são provenientes da conta "caixa"
conforme consta no livre Diário, fis.. 14, conforme
seguee

a .- débito 2 BANCO C/MOVIMENTO
BANCO DO BRASIL.

créditoe CAIXA................. 	 1.280.631,02

b- débito 2 BANCO O/MOVIMENTO
BANESTADO

crédito:: CAIXA......., 	 ......	 1.033.176,68

A impugnante, no item 19 da impugnação,
reafirma de forma clara !, que não existem provas
contundentes. para derrubar a autuação,
simplesmente argumenta que ira provar os tatas
alegados pela mesma,

Ho item 20 da impugnação, a fiscalada
concorda que houve erro de soma no valor de Cx$
13.S .72,50, na transposição de saldo de 30.09.86,
concordando com o aii.. efetuado pela
fiscalização.

No item 20, letra b, no item 21,22 e 23, a
impagnante confirma que a data efetiva da quitação
se deu no dia 30,10.86 mas que somente os cheques
do pagamento -foram compensados e cobrados em

ar

novembroe mas não prova	 es de documentação
idónea o que está alegando,
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Pro :essa nos	 10950.000506/08-q9
Acórdão non	 202-03.235

Plianta ao Auto do Infração reflexo de Ut14'
ahmja a :1 til que não houve a omissã5 de
recoita pois não houvo o salda crddor da canta
caixa e alem disso alega que foi usada a menma
base de cálculo da IR PE. SE. 0 nA Lhirldirã, sendo que a
base utilizável para o IR Vente seria c bicrdi
liquidç'..

Jâ vimos anteriormente que a impugn,v)te
apenas -faz aleciaçUes, mas não taz nenhuma prova de
meus arguaDmalas que afastem a omissão de V-CCP:I.U1
constatãda, (Manto a base de calcula utilizada
para lançãmenta do IR Fonte, o que constitui c
tato gerador não é e Efetivo poawmmuyLo ou creditn
da	 ditx.írença	 apurãda	 na	 determloação	 doo
resultados da pessaa ti ri ma g sim a mera
oxistAncia dessa diforonça, irrelevante ter . au não
sido incorporada ao patrimOnio do heneticiário
designado na lei.

a.onclui a fiscalizada que ui.ejiik faeg liado â
ri ar no prazo do 60 dias apre pente. as provad-

como fundamento legal da deltA!Da. de acordo eom o
artigo J . da Decreto 70./135/72,

Pela leitura do art, 17 do Vect • oto 70.235/72
verificaise que o referido artigo não contempla n
que requer' a impugnanto,

Po acordo com o expesto nesta informação
-Piscai, propomos a manutenção da decisão 	 do
Delegado PO decorrente, ao AUTO de INFSA;g0
principal, hem como no deccotonte aos AUTOS DE
INFRAÇãO votioxos, em todos Di2.!. sous termas."

A decisão singular, por sua vez, asseverar

"Da analise dos elementos constantos do processo,.
concluisse quer.

O procedimento fiscal tove por- base os
oAmmontos calmtábeis da interossada, que devem
guardar conformidade com l -Jr- princípios contábeis
geraimento	 aceitos.

O
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Processo no g	 10950.000506/8S-49
Acórdão nqn	 202-03.235

Verifica •se	 que	 a	 p rosa	 fiçve	 ampl
oportLmidade para aprosentar sua impugnação,
instrufda COSI os docmmentos em que ')iV, huidmnentr,
A teor do artigo 15 do Durrieto 70.235/72.

Isto posto e,

CONSIDLRAfM0 que. o processo se encontra
revestido de suas formalidades legais.

Considerando	 que, a empresa teve	 ampla
oportunidade	 para apresentar sua	 impugnação,
instruida com os documentos em que se fundamentar.

Considerando que, a impugnonte não produziu
qualquer prova que pudesse mudar a exigencia

s Ca

Considerando tudo o MMiS que do processo
consta,

Tomo conhecimento da 1 monisação 1, por
tempestiva e na forma da lel„, para no (Write
julgá-la IMPROCEDEEffE, determinande a manutenção
da exigencia dm fls. 50 a 52, aurescida dos juros
de mora dm acordo COM M Megdslação em vigor.".

A contr,ibUinte :, por sua vez, não conseguiu ilidir
qualquer uma das razMes apresentadas para julgar subsistente O
Auto de Infração.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso.

Sala dar 3essk5esp er 2P .e março de 1990.

OSC R LUIS DE MORAIS


